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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2000 
(DO SR. DE VELASCO) 

Dispõe sobre jogos de vídeo. 
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(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibida a comercialização, em todo o 
território nacional , de jogos de vídeo que incentivem a violência 
contra a coisa, animal ou pessoa, em que o jogador figura no 
primeiro plano, ou como parte integrante das cenas do jogo, 
representada por um ou mais dos opositores, oponentes ou 
contendores. 

Parágrafo Único - Entende-se como "primeiro 
plano" aquele em que o "jogador" "vê-se" representado pelos 
braços ou mãos que empunham as armas ou acessórios que 
fazem parte do jogo. Esta técnica é conhecida também como 
"cenas em primeira pessoa". 

Art. 20 Os estabelecimentos de lazer que, por meio 
de fichas ou qualquer outro, dêem acesso às máquinas de jogos 
eletrônicos, dos proibidos por essa Lei , incorrem na mesma 
sanções. 

Parágrafo Único - Aqueles que já têm em 
funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem 
nos previstos no Art. 10 desta Lei , têm 30 dias para retirarem-nas 
de seus estabelecimentos, ou trocar sua programação, 
adequando-as ao est belecido nesta Lei . 

Art. A violação do disposto nesta Lei implicará as 
seguintes sançõe . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - multa no valor correspondente ao dobro do 
preço cobrado pela mercadoria; 

11 - suspensão das atividades comerciais por até 30 
(trinta dias) no caso de reicindência; 

111 - fechamento do estabelecimento, se, após a 
aplicação da pena prevista no inciso anterior, o comerciante voltar 
a reincidir. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor quarenta e cinco 
dias após a data de sua população. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem como objetivo proibir os jogos de 
vídeo em que o jogador aparece em primeiro plano. Hoje os jovens 
usam este jogo de uma forma extremamente pessoal, pois a 
impressão que se tem é que se atingiu a pessoa do vídeo de forma 
direta. Isto incentiva a criminalidade, pois é uma espécie de estágio à 
ela. 

A agressividade vislumbrada neste tipo de jogo é 
uma grande preocupação. Não se deve incentivar os jovens a 
treinarem a criminalidade nos jogos de vídeo. 

Desse modo, apresentamos este Projeto para cuja 
aprovação contamos com o apoio de nossos ilustre Pares. 

Sala das Sessões, de 2000. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 05 de setembro de 2000 

Secretária 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3289, DE 2000 

Dispõe sobre jogos de vídeo . 

AUTOR: Deputado DE VELASCO 

RELA TORA: Deputada MARISA SERRANO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado DE VELASCO propõe a 

coibição e o controle legal de certas formas de jogos de vídeo em que o jogador se situa 

na posição de autor ou de um dos co-autores da ação. 

De acordo com as normas regimentais da Casa, o PL em epígrafe chega, 

sem emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria 

quanto ao mérito educacional e cultural . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DA RELATORA 

Vivemos, inquestionavelmente, numa era eletrõnica computadorizada. A 

parafernália de objetos, máquinas e procedimentos que se valem da informática e de seus 

produtos eletrõnicos fazem parte da vida cotidiana de todos, sem exceção. E é necessário 

reconhecer o quanto de beneficio essa era nos trás - na produção, no consumo, na saúde, 

na economia, na educação, no lazer, e assim por diante, para não falar das revolucionárias 

celeridade e eficiência nos processos informacionais e de comunicação. 

Contudo, a par desse lado benéfico, há que se reconhecer que a sociedade 

computadorizada, sorrateiramente, introduziu na vida das pessQ,a§, sobretudo dos jovens, 
.~ 

uma paixão, freqüentemente sem limites, por diversões e jogos. Claro que há diversões e 

jogos sadios. Mas há também aqueles que comprovadamente viciam ou incitam à 

violência. (Lembre-se aqui, por oportuno, a recente declaração de um jovem que se 

encontra preso em São Paulo, de que ao atirar, ferir e matar dentro de um cinema, pensou 

estar diante de uma tela de jogo de vídeo - como autor da ação, evidentemente. E o 

referido jovem, formando de medicina, de família estruturada, de classe média, com lastro 

• cultural, mesmo que venha a ser considerado psicopata, é, antes de tudo, uma vítima da 

avassaladora onda de violência incitada por certos jogos eletrõnicos de vídeo) . 

A proposta do ilustre parlamentar DE VELASCO tem grande mérito 

educacional e cultural, pois tem como objetivo coibir e controlar. pela força da lei, os 

jogos de vídeo com temas violentos, cujas ações coloquem o jogador no primeiro plano 

(autor ou co-autor da ação). ~ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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o projeto contém algumas imperfeições de técnica legislativa, inclusive de 

redação, que, tenho certeza, serão objeto de apreciação e correção por parte da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação . 

Diante do exposto, e considerando maIS uma vez o mérito da proposta 

quanto a contribuir para o aperfeiçoamento educacional e cultural do nosso povo, 

sobretudo da nossa juventude, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 3289, de 2000. 

do nobre Deputado DE VELASCO. 

01014500.072 

CDCLPA33 

Sala da Comissão, em ( de ;wW~~e 2000. 

~~ 
Deputada MARISA SERRANO 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /9B) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.289, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei nº 
3.289/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Marisa Serrano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, 
Jonival Lúcas Júnior, Luis Barbosa, Osvaldo Biolchi , Zezé Perrella, Clementino 
Coelho, Lídia Quinan e Professor Luizinho. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 2000 

putado Pedro Wilson 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.289-A, DE 2000 
(DO SR. DE VELASCO) 

Dispõe sobre jogos de vídeo; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 29/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.289-A, DE 2000 
(DO SR. DE VELASCO) 

Dispõe sobre jogos de vídeo. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

----------------------- - ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em O:j / I c2.J 2000 Presid cnt c 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-549/2000 Brasília, 1 de novembro d 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.289/2000 -
do Sr. De Velasco - que "dispõe sobre jogos de vídeo", para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

eputado Pedro Wilson 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.289/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissã~m 12 de dezembro de 2000. 

()~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREI S DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2.000 

Dispõe sobre jogos de vídeo . 

Autor: Deputado De Velasco 

Relator: Deputado Bispo Rodrigues 

o Projeto de Lei nO 3.289, de 2.000, de autoria do ilustre 

Deputado De Velasco, pretende tornar defeso o acesso e a comercialização de 

jogos de vídeo que incentivam a violência, porque dão ao jogador a impressão de 

ser o autor ou o co-autor de atos agressivos. 

A proposição foi submetida ao JUIZO das Comissões de 

Educação, Cultura e Desporto e de Constituição, Justiça e de Redação, esta, 

para os fins do art. 54 c.c. o art. 24, 11 , do R.I.C.D. 

Da primeira Comissão, de mérito, mereceu aprovação, nos 

termos do voto do Relator, sem receber qualquer emenda e, nesta fase, 

encontra-se sob deliberação da C.C.J .R. para exame de sua legalidade , 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa e redacional. 

É o relatório. 

30031 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sem adentrar no mérito da proposlçao em exame, muito 

bem tratado no voto do relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

consigno que, quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao seu trâmite regular 

nesta Casa, o Projeto de Lei em epígrafe observa as exigências para o seu 

regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi 

art. 61 , caput, da C.F.) , essa não conflita com quaisquer princípios ou disposições 

da Constituição da República, estando, ainda, em perfeita adequação com o 

ordenamento infraconstitucional vigente . 

Entretanto, quanto à técnica legislativa e redacional com 

que foi elaborada, a proposição está a merecer reparos, o que se fará , via 

Substitutivo. 

Face ao aCima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.289 , de 2.000 , nos 

termos do Substitutivo em anexo. 

013148 .166 

30031 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2.000 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica proibida a comercialização, em todo o território 

nacional, de jogos de vídeo ou similares que incentivem a violência contra a 

coisa, animal ou pessoa, nos quais o jogador se situe na posição de autor ou co­

autor da ação, representada por braços ou mãos que empunham as armas ou 

acessórios que fazem parte do jogo. 

Art. 2°. Os estabelecimentos de acesso ao público que 

possuem em funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem 

nas vedações previstas no art. 1°, deverão desativar esses equipamentos ou 

trocar a sua programação, adequando-a ao estabelecido por esta lei . 

Art. 3° A violação do disposto nesta lei implicará as 

seguintes sanções: 

I - multa no valor correspondente ao dobro do preço do 

equipamento; 

11 - suspensão das atividades comerciais por trinta dias em 

caso de reincidência : e 

111 - encerramento das atividades do estabelecimento na 

segunda reincidência . 

31050 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a 
sua publicação. 

• 

Sala da Comissão, em 03 de ~de 2001 . 

- ngues 

Relator 

01 3148 .166 

• 

31050 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.289-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, e juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nO 3.289-
AlOO, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bispo Rodrigues . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio , Vice­
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi , Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida , 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda , Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara , Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotli , Osvaldo Reis , Ricardo e Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

-Deputado I NALDO LEITAO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.289-A, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e da 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica proibida a comercialização, em todo o território 
nacional, de jogos de vídeo ou simi1ares que incentivem a violência contra a 
coisa, animal ou pessoa, nos quais o jogador se situe na posição de autor ou 
co-autor da ação, representada por braços ou mãos que empenham as armas ou 
acessórios que fazem parte do jogo. 

Art. 2° Os estabelecimentos de acesso ao público que possuem 
em funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem nas 
vedaQões previstas no art. 1°, deverão desativar esses equipamentos ou trocar a 
sua programação, adequando-a ao estabelecido por esta lei . 

Art. ° A violação do disposto nesta lei implicara as seguintes 
sanções: 

I - multa no valor correspondente ao dobro do preço do 
equipamento; 

TI - suspensão das atividades comerciais por trinta dias em caso 
de reincidência; e 

III - encerramento das atividades do estabelecimento na segunda 
reincidência. 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a sua 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 200] 

Dep ado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.289-8, DE 2000 
(DO SR. DE VELASCO) 

Dispõe sobre jogos de vídeo ; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I ·e ojeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 3.289-8, DE 2000 
(DO SR. DE VELASCO) 

Dispõe sobre jogos de vídeo; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto , pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator: DEP. BISPO RODRIGUES) . 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , II 

*Projeto inicial publicado no OCO de 29/06/00 
- Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 02/ 11/00 

_ RECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- pareceí do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 289-C , DE 2000 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica proibida a comercialização, em todo o 

território nacional, de jogos de vídeo ou similares que lncen-

tivem a violência contra coisa, animal ou pessoa , nos quals o 

jogador se situe na posição de autor ou co-autor da ação, re­

presentada por braços ou mãos que empunham as armas ou acessó-

rl0s que fazem parte do jogo . 

Art . 2 ° Os estabelecimentos de acesso ao público que 

possuem em funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se 

enquadrem nas vedações previstas no art. 1 ° deverão desativar 

esses equipamentos ou trocar a sua programação, adequando-a ao 

estabelecido por esta Lei . 

Art . 3 ° A violação do disposto nesta Lei implicará 

as seguintes sanções: 

I - multa no valor correspondente ao dobro do preço 

do equipamento ; 

11 suspensao das atividades comerClalS por trinta 

dias em caso de reincidência; e 

111 - encerramento das atividades do estabelecimento 

na segunda reincidência. 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

Art. 4 ° Esta Lei en tra em vJ..gor quarenta e cJ..nco 

dias após a data de sua publicação. 

Sala da Comissão , cq Oh- cJf;?cPJj 

• 
~ 

De ALCANTARA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.289-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° 3.289-B/00. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo Wanderval, Lincoln Portela, Aldo 
Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, Wanderley Martins, Aldir 
Cabral, Iédio Rosa, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Jairo Carneiro, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Wagner Salustiano, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti , 
Wilson Santos, Asdrubal Bentes, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Gilmar Machado e Nelson Trad. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2002 

Deput3flo P 
Pl-es-idente 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/.21 f /02 Brasilia , 2. ~ de ~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 3.289, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre os jogos de video e dá outras providências", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

i .. r.enciosamen te , 

Deputado SEvrR 

Prime i r'\.s 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL da Câmara 

-- - -- ------------
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P l. 3..l.,8'i lo o 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica proibida a comercialização , em todo o 

território nacional, de jogos de vídeo ou similares que 1ncen­

tivem a violência contra coisa, animal ou pessoa , nos qua1s o 

jogador se situe na posição de autor ou co-autor da ação, re­

presentada por braços ou mãos que empunham as armas ou acessó­

r10S que fazem parte do jogo . 

Art. 2° Os estabelecimentos de acesso ao público que 

possuem em funcionamento máquinas de jogc~ eletrônicos que se 

enquadrem nas vedações previstas no art. 1° deverão desativar 

esses equipamentos ou trocar a sua prog%~mação , adequando- a ao 

estabelecido por esta Lei. 

Art. 3° A violação do disposto nesta Lei implicará 

as seguintes sanções: 

I - multa no valor correspondente ao dobro do preço 

do equipamento; 

II suspensão das atividades comerC1a1S por trinta 

dias em caso de reincidência; e 

III - encerramento das atividades do estabelecimento 

na segunda reincidência. 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor quarenta e C1nco 

dias após a data de sua publ i cação. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002 
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CÂM A RA D OS D EPUTA D OS PROJETODELEIN .O 3.289 de 200 O • 

S EÇAO DE SINO P SE 

EMENT A 

Dispõe sobre jogos de vídeo. . . 
(Proibindo a comercialização de jogos eletrônic~s de vídeo que lncentlvem 

a violência, em que o jogador figura no primei~o plano, isto e, ve-se r~presentado pe­
las maos ou braços que empunham arma s ou acessorios que fazem parte do Jogo). 

A N D AMENT O 

27.06.00 

28.06.00 

15.08.00 

24.08.00 

29.08.00 

05.09.00 

1 7 .1 0 . 00 

PLENÁRIO 

Apresentação e leitura do Projeto. 
'-1 

MESA 
Despacho: Às Comissôes de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art . 24, 11 . 

. ' .. oco.J3..1 Op.l cf} !p6~35f29tt col.QL 
'COORDENAÇÃO IE COMISSQES PERMANENTES 

-
Encaminhado a Comissão de Educa ç ão, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido a relatora, Dep. MARISA SERRANO. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDU CAÇ ÃO, CUL TURA E DE SPORTO 

Pa r e cer f a vorive l da r e l a t or a , Dep . MAR I SA SERRANO . 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

9 

AUTOR 

DE VELASCO 

(PSL-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

01.11. 00 Aprovado unanime mente o parecer favorável da relatora, Dep. MARISA SERRA O: 

(PL 3.289-A/OO). 
OCO 01 J ..iL1.Q.L. Pág. 5 J ~ S O • Col. O~ VIDE VERSO .............. . 

COI 3 21 .01.040·0 (NOV/99) 

. 

: 

'I 
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ANDAMENT O 

10.11.00 

28.11.00 

05.12.00 

11.12.01 

20.02.02 

12.03.02 

19.03.02 

21. 0 3 . 0 2 

• • 

PL. 3:289/00 (verso da folha Dl). 

COMIssAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Encaminhado à Comissão de Constituição e: .Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BISPO RODRIGUES. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA E UE REDACAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. BISPO RODRIGUES, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 
E 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovaçao; e da Comissão de Consti 

_. _. 

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e tecnica "legislativa, éom substitutivo. 

(PL 3. 289-B/00). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of. SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

DistribL ao relator, Dep . LtO ALCÂNTARA . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seçào de Sinopse 

ANDAMENTO 

09.04.02 

CDI3 21 .01041-8 (NOV/99) 

• • 
PROJETO DE LEI N.O 3.289/00 Continuação (Folha nO 01) 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovação unanime da redação final, oferecida pelo Dep Léo Alcântara. 
(PL. 3289-C/00) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

• 
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DOS DEPUTADOS. 

PROJETO DE LEI 
N° 3.289-B, DE 2000 

(Do Sr. De Velasco) 

Dispõe sobre jogos de vídeo; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade. juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator: DEP. BISPO RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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t ? L Art. l' Es1a Lei torna obrigatória a aprese~o, em lodas 

r O as contas de prestação dos serviços de energia elétrica. do número do teTefone 8 Y de atendimento da Duvidaria da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

Art. 20 É obrigatória a apresentação, em todas as contas de 

prestação de serviços de energia elétrica. do número do telefone de atendimento 

da Ouvidoria da ANEEL, para o encaminhamento das reclamações e sugestões 
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dos consumidores desse serviço público. 

Parágrafo único. A informação constante do caput deste 

artigo deverá estar apresentada em local de destaque, de maneira a permitir a 

fácil visualização por parte dos consumidores. 

Art. 30 As concessionárias dos serviços públicos de energia 

elétrica que descumprirem o disposto nesta Lei serão multadas em valor 

equivalente a vinte Unidades Fiscais de Referência (UFIR) por conta em que não 

constem as informações requeridas, fazendo-se a cobrança em dobro, no caso 

de reincidência. 

. Art. 40 Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitas vezes, ao serem lesados em seus direitos, os 

consumidores brasileiros não apresentam reclamações. não por serem 

conformistas ou acomodados, mas simplesmente por não saberem a quem 

devem dirigir-se para fazerem suas queixas. 

Isto se dá. em boa parte, por culpa do próprio Estado. a 

quem cabe a tarefa de fiscalização das relações de consumo em nosso país. que 

não dispõe de quadros suficientes para realizar sua missão er como não cria 

qualquer incentivo nesse campo, também não conta com a boa vontade dos 

consumidores para auxiliá-lo nesse mister, com sua fiscalização voluntária. 

• 

• 
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Cremos que através de nossa proposição, estabelecendo a 
obrigatoriedade da apresentação à população de um número telefônico para o 
oferecimento de queixas a respeito das muitas irregularidades hoje existentes nos 
seMÇQS de fornecimento de energia eléttica, estaremos oferecendo a todos os 
brasileiros não apenas um meio para ajudá-los a encontrar um canal apropriado 
para apresentarem suas reclamações e sugestões, como também criando um 
mecanismo que estimule nossa população a auxiliar o governo a defender os 

direitos dos consumidores e, finalmente, fortalecendo a noção de cidadania em 

nosso país. 

Por todas essas razões, vimos pedir o decidido apoio de 
nossos pares nesta Casa para a rápida transformação de nossa proposição em 

Lei. 

~ 

S I d S - IC d . 1.//'....". ,_0 a a . as essoes, em D e , v-

-
Deputado ANT 

='MENDA N° .r·; '.,) v _. / 

de 2000. 

uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

"ROJ:TO O: L:I NO 

3050/0C 

. COMISSÃO DE DEFESA E CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

,A,UTOR DEPUT 
:;::;> 

----------, ~~. ~,,;_~· J~STTI~~ICAÇÃO 

i i PARTIDO . UF 

I PFL MG , 

Dê-se ao art . 10 00 projeto de Lei N° 3.050/2080 a seguinte redaçãoo: 

PAGINA 
I 

-.'- '-

"rt . ~ o Esta Lei torna obrigatória a a::Jresentação, em todas as CO:ltas de prestacão dos serviccS: 
.... e energia elé:rica . ao número do telefone de atencimento do serviço de ouvidóría a disposição 
do consum'.dor 

Paragrafo Uni ::o E cons iderado serviçc de ouvidoria 2: disposição do consumidor aquel~ 
existente ria concessionária oe er:ergla elétrica cu nas agências estaduais :::lU federal de 
f isca lização das c·:::lncessões 

3 



;,; 
>< .,. 
uo 

o 
o 
('11 -cn~ reM 
M 

0° coZ 
i-J 
.30. 

4 

JUSTIFICATIVA 

Os consumidores descontentes com o serviço de fornecimento de energia elétrica, ou: 
interessados em apresentar sugestões para melhoria do serviço, tem a sua disposição a' 
ouvidoria da ANEEL. No entanto, é nosso entendimento que o primeiro passo a ser seguido é o 
rl"l tentativa de solução do problema ou encaminhamento de sugestões, junto a ouvidoria da 
r' ópria empresa distribuidora. Alguns estados possuem ainda, agências estaduais de: 
!fiscalização da concessão, que por sua vez também oferecem este serviço. O recurso à ANEEL 
:deve ser atendido como de última instância, pois se os consumidores se dirigissem diretamente, 
a ANEEL, sem tentar solucionar o impasse em níveis inferiores, certamente congestionariam o. 
'atendimento. ou causariam a necessidade de acréscimos de recursos ;,umanos e materiais ,: 
'naquele Órgão. A proposta caminha. portanto, no sentido da descentralização do atendimentO; 
ao consumidor : 

!Sa la das Comissões . 
; , 
I 
I 

OE' 08;00 

D.e. -: A 

'\ 
\ 
I 
I , 

\ \ c ~ ) . ASSINATURA PARLAMENTAR-

\ 

\ 
\ , 
\. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.050/2000 

/ 

Nos termos do Art. 119; caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 02/08/2000 
a 08/08/2000. Esgotado o prazo. foi apresentada 1 (uma) emenda ao 
proje 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2000 . 
. v \ . 

~ - \ .... . " , 

Aurenílton Aranuna .de A;meida 
Secretário I 

/' 

• 
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I • RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em apreciação obriga as 
concessionárias dos serviços públicos de energia elétrica a fazerem 
constar o número do telefone de atendimento' da Ouvidoria da 
ANEEL, nas contas de prestação de serviços enviadas aos 
consumidores, e estabelece multa aos infratores. Na justificação da 
pro' :;ta , o Autor sustenta que muitas vezes o consumidor não sabe . 
a qL ,-n se dirigir para encami har s 5 reclamações e que, portanto, 
Co ::iisponibi lização e a divulgaçãc. do tqlefont da Ouvidoria da ANEEL, 
ou seja, de um número de tel efon~ _ ~ - ·.):-: ~;mente destinado a 
receber queixas e sugestões, tomará claro a quem o consumidor 
deve reclamar, incentivando-o, dessa forma, a fiscalizar os serviços 
que recebe. 

No prazo regimental , a proposição recebeu uma 
emenda, que a modifica, ao permitir que, nas contas apresentadas ao 
consumidor, conste unicamente o número de telefone de Ouvidorias 
administradas pelas empresas concessionárias, ou pelas agências 
estaduais ou federal de fiscalização das cJncessões. Para o Autor da 
emenda. a Ouvidoria da ANEEL deve ser o último recurso do 
consumidor, que deve tentar resolver seu problema, primeiramente, 
junto à concessionária, evitando, assim, um congestionamento no 
atendimento da Ouvidoria da ANEEL. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em exame é extremamente oportuna. 
Devido ao processo de privatização dos serviços públicos de 
telecomunicações, torna-se imprescindível" sua fiscalização pelo 
Estado. Ocorre que a capacidade de o Estado fiscalizar qualquer 
coisa vem diminuindo cada vez mais; daí a necessidade de se 
disponibilizar ao cidadão e ao consumidor instrumentos que lhes 
permitam ser agentes ativos na função de zelar; pela boa prestação 
desses serviços. . 

A Ouvidoria, órgão cuja função principal e 
recepcionar e encaminhar as queixas e sugestões dos clientes de 
determinada organização, é, cada vez mais, utilizada por empresas e 
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órgãos públicos, no mundo todo, como um canal eficaz de 
comunicação com seus . consumidores e usuários, pois facilita o 
conhecimento e o atendimento das necessidades do cliente, o que é, 
sem dúvida, bom para o cliente e para a organização. 

A emenda apresentada, como o projeto, obriga a 
fazer constar das contas o número do telefone da Ouvidoria. No 
entanto, de acordo com a emenda, o número a ser divulgado seria o 
da Ouvidoria da empresa concessionária ou, na falta deste, o do 
órgão estadual ou federal de fiscalização. 

Logo, se adotada a emenda, seria possível que 
constasse nas contas somente o número da Ouvidoria das 
concessionárias. Dessa forma, a ANEEL não tomaria conhecimento 
da todas as queixas e sugestões dos consumidores e, 
consequentemente teria reduzida sua capacidade de intervir, no 
sentido de resolver os problemas existentes. Em nossa opinião, é 

fundamental que a ÁNEEL receba diretamente às reclamações e 
sugestões, pois. só assim estará apta él tomar decisões acertadas e 

tem pestivas. 
Além do mais, a projeto em exame não proíbe Que 

a empresa concessionária divulgue o número de telefone de sua 
Ouvidaria nas contas enviadas ao consumidor. 

Pelas razões acima enunciadas, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.050, de 2000 e pela rejeição da 
emenda apresentada. . fi .' ,-

S I d C . - I ' · Ir . / . a a a omlssao, em v de ;.:.. .. , :.;c.... • • -..v' de 2000. 

.. 11 
:.....f L.-... ' LL< ~ , 

Deputado/LUIZ BITIENCOURT 
Re lator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente 
e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje. APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nO 3.050/2000 e rejeitou a emenda apresentada na Comissão, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Luiz Bittencourt . 

• 



Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiel 
Carvalho, Presidente, Celso Russomanno, Paulo Gouvea e Arl indo Chinaglia 
Vice-PreSidentes, tladu Picanço, Itamar Serpa, Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, 
Sebastião Madeira, José Borba, Luiz Bittencourt, Expedito Júnior, Ronaldo 
Vasconcellos, Tilden Santiago, Fernando Gabeira, Fernando Zuppo, Pastor 
Valdeci Paiva , Vanessa Grazziotin, Xi co Graziano, Silas Brasileiro, Euler Ribeiro, 
Pedro Pedrossian, Marcos Afonso, Alcione Athayde e Fernando Coruja , 

Sala da Comissão, eir. 18 ff'uifJ~,'O de 2000 

: I ) ! 
: I I I I 

" I ' J i i , I 11: ' 
, I J' ' , ,'I I ' I r- ! /:// / 

Deputado SAlATIE~ C1RVA'l-AO (PM DB-PE ) 
P resllfit; l,j 

I ' J / 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.050-AlOO 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da ComiS~e'rl1~dezembro de 2000. 

/ 24,/)~f~ 
SÉRGIO SAfilrPAIO CONTR~S DE ALMEIDA 

Secretário 

7 
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I . RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

ANTÔNIO JORGE, tem por escopo tomar obrigatória a impressão do número do 

telefone de atendimento da Ouvidoria da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) em todas as contas de prestação de energia elétrica do país. 

Determina que o número do telefone referido deverá ser 

colocado em local de destaque, de maneira a permitir a fácil visualização por 

parte dos consumidores. 

Por fim, estabelece multa às concessionárias dos serviços 

públicos de energia elétrica que descumprirem o disposto na lei, equivalente a 

vinte Unidades Fiscais de Referência (UFIR) por conta em que não constem as 

informações requeridas, estipulando-se a cobrança em dobro em caso de 

reincidência. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que "muitas 

vezes, ao serem lesados em seus direitos, os consumidores brasileiros não 

apresentam reclamações, não por serem conformistas ou acomodados, mas 

simplesmente por não saberem a quem devem dirigir-se para fazerem suas 

queixas. 

Acredita que a proposição está ·oferecendo a todos os 

brasileiros não apenas um meio para ajudá-los a encontrar um canal apropriadO 

para apresentarem suas reclamações e sugestões, como também criando um 

mecanismo que estimule nossa população a auxiliar o governo a defender os 

direitos dos consumidores e, finalmente, fortalecendo a noção de cidadania em 

nosso país." 

A matéria é de competência conclusiva das comissões. Foi 

apreciada, primeiramente, no mérito, pela Comissão de Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias que a aprovou. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 

foram apresentadas emendas. 

É o relatório . 

11 • VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.050, de 2000. 

• 



o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competéncia legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de te 
afirmar que o projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico 

em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 

proposição nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o 

mandamento da Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de 

elaboração das leis." 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 3.050, de 2000. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, em 6 de - . ' \ 0. 

/.., I~' . ~í~ ' , . 
Deputado IÉDi RO A 

Relator 

Ill - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001 . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla~va do Projeto de Lei n° 
3.050-AJOO, nos termos do parecer do Relator, Deputado Iédio Rosa. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 

-------------------------------------------------------- --- --
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Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Geraldo Magela, Iédio Rosa, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim., Mendes Ribeiro Filho, Moroni Tor~ 
Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo , 
Magalhães, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Atila Lins, Cleonâncio Fonseca, 
Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo 
Alcântara, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Osvaldo Reis, Ricardo Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e PubI1C3ÇÕCslfo Senade Federal - Bwilia - DF 

(OS:1 1 ()43flOOl) 

• 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

(*) N° 3.289-B, DE 2000 
(Do Sr. De Velasco) 

Dispõe sobre jogos de vídeo; tendo pareceres: da Comissão de Educayão, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. MARISA SERRANO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade. juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator. DEP. BISPO RODRIGUES). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

(*) Republicado em virtude de incorreções no avulso anterior 



2 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei toma obrigatória a apresentação, em todas 

as contas de prestação dos serviços de energia elétrica. do número do tefefone 

de atendimento da Ouvidoria da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

Art. ~ É obrigatória a apresentação, em todas as contas de 

prestação de serviços de energia elétrica. do número do telefone de atendimento 

da Ouvidoria da ANEEL, para o encaminhamento das reclamações e sugestões 

dos consumidores desse serviço público. 

Parágrafo único. A informação constante do caput deste 

artigo deverá estar apresentada em local de destaque, de maneira a permitir a 

fácil visualização por parte dos consumidores. 

Art. 3° As concessionárias dos serviços públicos de energia 

elétrica que descumprirem o disposto nesta Lei serão multadas em valor 

equivalente a vinte Unidades Fiscais de Referência (UFIR) por conta em que não 

constem as informações requeridas, fazendcrse a cobrança em dobro, no caso 

de reincidência. 

. Art. 4° Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitas vezes, ao serem lesados em seus direitos, os 

consumidores brasileiros não apresentam reclamações, não por serem 

conformistas ou acomodados, mas simplesmente por não saberem a quem 

devem dirigir-se para fazerem suas queixas. 

Isto se dá. em boa parte, por culpa do próprio Estado, a 

quem cabe a tarefa de fiscalização das relações de consumo em nosso país, que 

não dispõe de quadros suficientes para realizar sua missão e, como não cria 

qualquer incentivo nesse campo, também não conta com a boa vontade dos 

consumidores para auxiliá-Io nesse mister, com sua fiscalização voluntária. 



PROJETO DE LEI 
N~ 3.050-B, DE 2000 

(Do Sr. Antonio Jorge) 

Toma obrigatória a impressão. em todas as contas de energia elétrica. do número do 
telefone de atendimento da Ouvidoria da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); 
tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. pela 
aprovação deste e pela rejeição da emenda apresentada na Comissão (relator: Dep. LUIZ 
BITTENCOURT); da Comissão de Constituição e Justiça . e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legis~ativa (relator: DEP. IEDIO ROSA). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS: E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

3 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibida a comercialização. em todo o 
território nacional, de jogos de vídeo que incentivem a violência 
contra a coisa. animal ou pessoa, em que o jogador figura no 
primeiro plano, ou' como parte integrante das cenas do jogo, 
representada por um ou mais dos opositores. oponentes ou ·' 
contendores. 

Parágrafo Único - Entende-se como "primeiro 
pJano~ aquele em que o "jogador" "vê-sen representado pelos 
braços ou mãos que empunham as armas ou .acessórios que 
fazem parte do jogo. Esta técnica é conhecida também como 
"cenas em primeira pessoa". 

Art. 2° Os estabelecimentos de Jazer que. por meio 
de fichas ou qualquer outro, dêem acesso às máquinas àê jogos 
eletrônicos, dos proibidos por essa Lei. incorrem na mesma 
sancoes. 

Parágrafo . Único - Aqueles que já têm em 
funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem 
nos previstos no Art. 10 desta Lei, têm 30 dias para retirarem-nas 
de seus estabelecimentos, ou trocar sua programação. , 
adeauando-as ao estabelecido nesta Lei. 

o I ~ 

Art. ;g A violação do disposto nesta Lei implicará as 

seguintes sançõe!?,. 
I - multa no valor correspondente ao dobro do 

preço cobrado pela mercadoria; 

11 - suspensão das atividades comerciais por até 30 
(trinta dias) no caso de reicindência; 

111 - fechamento do estabelecimento, se, após a 
aplicação da pena prevista no inciso anterior, o comerciante voltar 
a reincidir. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor quarenta e cinco 
dTas após a data de sua população. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem como objetivo proibir os jogos de 
vídeo em que o jogador aparece em primeiro piano. Hoje os jovens 
usam este jogo de uma forma extremamente pessoal, pois a 



" 
A agressividade vislumbrada neste tipo de jogo ~ ,~ 

uma grande preocupação. Não se deve incentivar os jovens a 
treinarem a criminalidade nos jogos de vídeo. 

, 

Desse modo, apresentamos este Projeto para cuja 
aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres. Pares. 

li 
, , 

I 

Sala das Sessões, $, de fí n J~ de 2000. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", 1 e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

1- REL-\ TÓRIO 

Sala da Comissão, 05 de setembro de 2000 
-

" (.: . 
I , -

I )~W~' 
Carla Roórigues de Medeiros 

Secretária 

o Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado DE VELASCO propõe a 

coibição e o controle legal de cenas formas de jogos de vídeo em que o jogador se situa 

na posição de autor ou de um dos co-autores da ação. 

De acorào com as normas regimentais da Casa. o PL em epígrafe chega, 

sem emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria 

quanto ao mérito eàucacional e culrural 

5 
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impressão que se tem é que se atingiu a pessoa do vídeo de forma 
direta. Isto incentiva a criminalidade, pois é uma espécie de estágio á 
ela. 

II - VOTO DA RELATORA 

VIVemos. inquesrionavelmeme, numa era eletrônica computadorizaàa A 

parafemaIia de objetos. máquinas e procedimentos que se valem da informática e de seus 

produtos eletrônicos fazem pane da vida cotidiana de todos, sem exceção. E é necessário 

reconhecer o quanto de beneõcio essa era nos trás - na produção. no consumo, na saúde. 

na economia. na educação, no lazer. e assim por diante. para não falar das revolucionárias 

celeridade e eficiência nos processos informacionais e de comunicação. 

Conrudo, a par desse lado benéfico, há que se reconhecer que a sociedade 

computadorizada , sorrateiramente, introduziu na vida das pes~5. sobretuào dos jovens., 

urna paixão, freqüentemente sem limites, por diversões e jogos. Claro que há diversões e 

jogos sadios. ~as há também aqueles que comprovadamente viciam ou incitam à 

violência. (Lembre-se aqui.. por oporttlnO, a recente declaração de um jovem que se 

encontra preso em São Paulo. de que ao atirar, ferir e matar dentro de um cinema, pensou 

estar diante de uma teIa de jogo de video - como autor àa ação. evidentemente. E o 

referido jovem.. formando de meàicina.. de f.unilia estruturada. de classe média. com lastro 

cultural mesmo que venha a ser considerado psicopata, é. ames de tudo, uma vítima da 

avassaladora onáa de violência incitada por certos jogos elerrônicos de vídeo). 

A proposta do ilustre parlamentar DE VELASCO tem grande mén1a 

educacional e cultural. pois tem como objetivo coibir e controlar. pela força · da lei. os 

jogos de vídeo com temas violentos., cujas ações coloquem o jogador no primeiro plano 

(autor ou co-autor da ação) . 

O projeto contém algwnas imperfeições de técnica legislativa, inclusive de 

redação. que, tenho certeza., serão objeto de apreciação e correção por parte da Comissão 

de Constituição e Ju.~iça e de Redação 

Diante do exposto, e considerando mais uma vez o mérito da proposta 

quantO a contribuir para o aperfeiçoamento educacional e cultural do nosso povo. 

sobretudo da nossa juventude. voto pela aprovação do Projeto de Lei ne 3289, de 2000, 

do nobre Deputado DE VELASCO. Sala da Comissão, em! de mW.JnJ-~e 2000. 

~ 
'. Deputada MARISA SERRANO 

Relatora 

L-_ _ _ ______________ _ 



I!I- PARECER DA COMISSÃO ; . . \ , 

... 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
3.289/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Mansa Serrano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila lira, Eurico Miranda, Flávio Ams, João Matos, 
Jonival Lúcas Júnior, Luis Barbosa, Osvaldo Biolchi, Zezé Perrella, Clementino 
Coelho, Lídia Quinan e Professor Luizinho. 

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 2000 

Presidente 

\ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.289/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimer 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/1211 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas 

projeto. 

Sala da ComissãO;""ém 12 de dezembro de 2000. - /" 

. {/Lt-Z/~ 
SERGIO SAMPAIO CONTRE1RAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n" 3.289, de 2.000. de autoria do ilustre 

Deputado De Velasco, pretende tomar defeso o acesso e a comercialização de 

jogos de vídeo que incentivam a violência. porque dão ao jogador a impressão de 

ser o autor ou o co-autor de atos agressivos. 

A proposição foi submetida ao \urzo das Comissões de 

Educação. Cultura e Desporto e de Constituição, Justiça e de Redação, esta. 

para os fins do art. 54 c.c. o art. 24, 11 , do R.I.C.D. 

Da primeira Comissão. de mérito. mereceu aprovação. nos 

termos do voto do Relator. sem receber qualquer emenda e. nesta fase, 

encontra-se sob deliberação da C.C.J.R. para exame de sua legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa e redacional. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sem adentrar no mérito da proposição em exame, muito 

bem tratado no voto do relator da Comissão de Educação. Cultura e Desporto, 

consigno que, quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao seu trâmite regular 

nesta Casa. o Projeto de Lei em epígrafe observa as exigências para o seu 

regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Cãmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legis\ativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi 

art. 61 . caput. da CF ). essa não conflita com quaisquer princípios ou disposições 

da Constituição da República, estando. ainda, em perfeita adequação com o 

ordenamento infraconstitucional vigente. 

Entretanto. quanto ã técnica legislativa e redacional com 

Que foi elaborada. a proposição está a merecer reparos, o que se fará. via 

Substitutivo. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.289, de 2.000. nos 

termos do Substitutivo em anexo. 
• 

Sala da Comissão. em O~ de W.cu:tJ de 2.001 . 

1 

Relator. 

- --------------------------------------
------~ 



, 

; 

SUBSTTTUTlVO AO PROJETO DE LEI N° 3.289, DE 2.000 

Dispõe sobre os jogos de video e dã 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica proibida a c:lr.lercialização, em todo o território 

nacional, de jogos de vídeo ou similares que incentivem a violência contra a 

coisa. animal ou pessoa, nos quais o jogador se situe na posição de autor ou co­

autor da ação. representada por braços ou mãos que empunham as armas ou 

acessórios que fazem parte do jogo. 

Art. 2°. Os estabelecimentos de acesso ao púbiico que 

possuem em funcionamento máauinas de jogos eietrônicos aue se enquadrem 

nas vedações previstas no art. 1°, deverão desativar esses equipamentos ou 

trocar a sua orogramação. adequando-a ao estabelecido por esta lei. 

Art. 3° A violação do disposto nesta lei implicará as 

seguintes sanções: 

I - multa no valor correspondente ao dobro do preço do 

equipamento: 

/I - suspensão das atividades comerciais por trinta dias em 

caso de reincidência: e 

111 - encerramento das atividades do estabelecimento na 

segunda reincidência. 

31050 

Art. 4° Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a . 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de ~de 2001 . 

~1 

~~~ 
Relator 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica proibida a comercialização, em todo o terntorio 
nacional, de jogos de vídeo ou similares que incentivem a violência contra a 
coisa, animal ou pessoa, nos quais o jogador se situe na posição de autor ou 
co-autor da ação, representada por braços ou mãos que empenham as annas ou 
acessórios que fazem parte do jogo. 

Art. 2° Os estabelecimentos de acesso ao público que possuem 
t:m funciunamentu máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem nas 
vedaçjões previstas no art. 10, deverão desativar esses equipamentos ou trocar a 
sua programação, adequando-a ao estabelecido por esta lei. 

Mauro tSeneVIces , l\lelO KOCOITO, UCIIIO tSalOlnOm, usvalco KeIS , Klcarco 

Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

\ ',,-
Deputado I NALDO LEIT AO 

Presidente 

SUBS I'ITUTIVO ADOTADO - CeJR 

Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 rica proibida a comercialização, em todo o temtono 
nacional, de jogos de vídeo ou similares que incentivem a violência contra a 
wisa., anjmal ou pessoa, nos quais o jogador se situe na posição de autor ou 
co-autor da ação, representada por braços ou mãos que empenham as armas ou 
acessórios que fazem parte do jogo. 



Art. 2':> Os estabelecimentos de acesso ao público que possuem 
em funcionamento máquinas de jogos eletrônicos que se enquadrem nas 
vedaÇões previstas no art. 1 v, deverão desativar esses equipamentos ou trocar a 
sua programação, adequando-a ao estabelecido por esta lei . 

. Art. 30 A violação do disposto nesta lei implicará as seguintes 
sanções: 

I - multa DO valor correspondente ao dobro do preço do 
equIpamento; 

TI - suspensão das ari vidades comerciais por trinta dias em caso 

de reincidência; e 

reincidência. 

publicação. 

fi - encerramento das atividades do estabelecimento na segunda 

Art. 40 Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a sua 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

~. 
Deputado INALDO LEITÃO l Presidente 

11 
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Secfetaria-1Jer,ü da ("leSa - SfH,'O 08/FfNI2OO7 ~S:L8 

Oficio nO )~O (SF) Brasília, em O ~ de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 45, de 2002 (PL nO 3.289, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre os jogos de vídeo e dá 
outras providências", foi arquivado nos tennos do disposto no art. 332 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e confonne instruções contidas no Ato do Presidente do Senado 
Federal n° 97, de 2002. 

gab/plc02-045 

Atenciosamente, 

Senador Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 11.L/ dJ.; /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 
providências, _ 

LUIZ CÉ~A COSTA 
Chefe de Gabinete 

... 
) 
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::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: ~L-3289/ 2000 i§i 
Autor: De Velasco - PSL /SP ~ 

Data de Apresentação: 27/06/:000 
Apreciação: ProPOS I()'10 SU jeita i'l Ap rec laçâ o Conclusiva pelas COll1lSSÓeS - Art . 24 11 
Regime de tramitação: Orcllnd lld 
Situação: ~IJESA : Agu"lI'(ldllCln Retorno . 
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E,plka~'iio da Emcnla: I'ROlfll:\l)() \ C0:\IERCL\l.IZ\C~O DF .IOGOS U.ETIWNIC()~ DE \ IDU) ()I F 1\('1· \ 11\ I· ~1 \ 
\ 10L1'. \CI \ . F~l ()lT () .1()(; \DOR F1(;l ' R.\ :\0 PRJ:>,IElRO PL\~(), ISTO ~:, \'Í·:-SE REPRFSI·: :-'JT.\I)O I'I': I..\S ~1.\OS OI 

I'.!, \ C'O:-' QI T E~ll'l l:\ 11 \~I \R \1 \S (Jl' \('ESSÓRIOS QL1E F.\ZF1Il P.\I\TE no .IOGO. 

Il1dc,a(';io: 1'1<0 I g Il' \\) . C<)~ I L RCL\LlZ \ç:\O. ,I 0(;0 ELETRO~lCO, I\:CE:\TI\'O, \. IOU:NCI.\, PESS() ,\S, \:\ I ;\1.\ L. 
"I~ II I. \C \ 0, \R\I \ llL H)(;O . CU:--JCESS.\O, PIUZO, ESTAIIFI.ECIME"lTO (,OMERCL\I., ·\Il .\I'T.\(:,\O . \l.\()l'l.· \ , 

I' IW( ,I{ \ \ 1 \ C' \(l , 1'I::'\ .\1.l1l \!ll ':, I1\FR \TOR. 

Ik "padlO: 
,~ f> ·'()')(l· j) ES I' \('1 I() l '\ lt'l \1. ,\ nTj) E n '. lR (.\RTl(,;O 5·1 I)(l RI) - \I{,I'IC;O:21- 11 . 

l'al'l' ('l' I'l''', \ olmo c Rl't1a(:iio Final 
- ('('./(' « 'ONSTlTl ' 1('.\0 E ,Il ISTW!\ E DE CIDAIHNL\) . , 

PAR I CCJR (Pal'~ecI' dc COll1is~ào) .dll 

PRL I CCJR (Pal'cecI' do Relator) - Bispo Rodrigues .dll 

- ('l-:( ' (EDlTA('\'O E Cl ILTl'RA) 

pAR I CECO (Pal'cecI' dc Comissão .dll 

I'RL I CECQil',JII'cecl' do JklatOl') - Marisa Serrano.dll 

S lIh ... t itllth"., 
( '( ',H ' « '( F\STITl ' 11.',\( I E ,1l 1STH,' ,\ E DE ClllA])"'N IA) 

SIrI' 1 CCJJ{ (S!lhstitllti\'O) - Bispo ROdl'igucs.dll 

I' lI hl ka ~'ao c I, ... ·ala~ 

Puhlicação A_d c 02/ I 1/ 2000 ~ 
Puhlieaeão B de 2-llQ 2j 2002 ~ 

( l ltima ,\,'ão: 

2-l i 4 / 2002 - \k~~l ll il'l'I( ) r<l lb C:1 1II;lra do, lkplIl;I<!'" (MI,:S'\ l - R \ 'nll',~a aI> S"n;I(\" h'lkr;iI , atr;JI {', dI> (lt P' - (;!'F '~'l l' (l ' > 

.. '.' , . , , , , " ,~ J ":- , ,\ :-. " '" 

\ Illl.ll11< '1110: 

2 .... () :20()() I'LENAIUO (I'LEN) 
.\I) Rl ::-' I':\T\l: \O I·. LFITU\{ .\ nO PRO.IFTO 1'1'1.0 DEI' nF 

:..'K, (,i :..' ()() (I .Me,o.,a Di!Tlol'a da C[IIHara dos Dl'JllItados (lVmSA) 
IlESI'\(,1I01~1C1 \1. ,\CECll ECUR (:\RTI(;051110 RI1 -:\RTI(;():..'1.II . 

..2~ () 2()1'l) ('( IORDE!'i,\C\O DE CO;\llSSÜES PERl\L\N ENTES «('CP) 

l'uh il l '; Jl;J'J I IIiL- i'JI. 1)( II :! l) i OÓ / :!(Joo 1' .\(, :\ .'}()l) I COL (lI. U 
1 , " < ) i )t )( J (,OORDE:'\ .\(',\O DE (,O:\llSSÜES PElL\1ANENTES (CCP) 

,:\(' \ \1 1:\ I1 \I)() \ (,O\IIS:-' \Oll l' I· IH T \(: .\0, ('l ' LTI ' R.\ F DESPORTO 

:.' 1 K 20(){) ('ol1li,s;io de Edllnlçü" c ('ultUI'1I (Cl':t') 

RLL.\TO R.\ DEI' \J..\RIS,\ SER\{ .\~O. 

.lI) r;':.!.()() () COllli",iio dl' Edul'ação l' Cultu l'a (CEC) 
I'R \ ZO I' \R \ ,\PRESE~T,\Ç .\O DF E~IE~D ,\S: OS SESS()I~S. 
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" ' () 
'-'()()() Comi!."iin de Edut',H:ão I' Cultlll'll (Ci'n 

\:. \ 0 FOR.\\I.\I'RESE:\T.\D \S E\IEi\D.\ S. 

I~ I() :!()()() Comi!.!.iio de Edu('ac;úo c ClIltul'a « ' )0;( : ) 

I' \KFCER F.\\·OR,\\'I-,L 1>:\ REl.:\TOR,\. [lEI' ~1:\RIS ,\ SERR:\:'JO, ~ 

, ! l(H)j) (·ollli .... ã .. (Il- Fdlll'a('ão I' ('"Itlll'a «'H') 
\I'I{( )\ \\' \0 I \, \\,I;\Ú: IH) I'\RLlTR F.\\'OI' ,\\ 1,. 1. j) \ RI':L. \TOR,\, DEI' ~I.\RIS \ ~1'I,R\\(), (1'1. '):!"., ~) 

\ '(0). IKIl 0'-' 11 :!()()() I' ,\C :;:\S;)() co!. ()2·_9 
I (l I I I ~( '(l(l «'EC) ('omio; .. üo de Educac;ão e Cultura 

I, '\C \ \ II \, 1I \I)() ,\ cm IISS,\O DF CO;";ST ITl' l( ~(I L .11 :S' I I , 'i\ E LJ E R 1·.Il,\C\(). 

I() 1i .!()()() COllli!.!.iio de ('on ... titlli~'ii() e .lu!.tic;a e de Cidadania «'c.le) 

RI,n:B I j)O PEI. .·\ (,Of\IISS,\O 

:2~ 11 '2U()() ( 'ollli ...... iio de ('on ... tilllic;110 c JlI!.tiça e de Cidadania «'ele) 

I(EI. \ I ()I( IH',I' BISPO 1{()l>RIU.TS, 

I) " :.! ( )( 1i ( ·omio; .. iio de Con ... titllic;iio e .Justiça t' de Cidadania ('ele) 

1(1'('L'hitla 1l1:lllik .. I~I\;;i() do R,'lal()r. _~ 

IK ) -'()() I ( ·omis .... io dt' (·on ... titlliçüo t' .JlIstit:a (~ (k ( 'idadania «'('.H· ) 
1':.II'l'<.'l'!' d" RL'1a lo!'. DI'P, Bi ."p" Rod ri,~lI,''', pela clIll,li 1lI1,il)ll.d id.lde. jll l id iLÍlldlk l hll" h\'1l il" k,\;i .,Lll i \ d, LIIIII 
.. u!JSI illlli\ 0._. 

1i 1:2 ':()()I COllli ..... flO de ('ono.;titlli~·ão I' .Ju ... ti~·iI (' de Cidadania «( '('./(') 

\pr,,\ado p"r! '1l,lI1ii11 idad l' I) P~lrl'n r 

~() • ( )( I:....· ( o 111 i .... a o de ( ' (ln.,tillli~'ào l~ .JlIsti~'a l' dI' Cidadania (C('.I(' ) 

11l,.III1II1I1:ld":1 ('( I' 

~Il 
, .!t >0:2- ('11111 i o.; .. ii o d .. ('Oll .. t itll i C;ii o e ./1I ... 1iça l ' de Cidadania «'( '.J(') 

Fm';nninhalllcllt" a CC\' para j)llhlic'i<.;;'IIl. 

:2 J '~ :2()()~ COORDEN,\<,:Ao DE ('OMlSSÚES PEI{.'VIANENTES (CC 1') 

RLLL'hidll p"ra puhlil'<i<':Ü", 

• '1-:' , 
~(}():~ ( 'OOIWENA(AO I)E COMISSÕES PERM AN ENTES «'CP) 

1':11'1 'l'1'\' (!;, l' () III j""o dI' ('Ollst i I li i,'üo e ,I li sI i <,:~I (: de R ('ti a \:<Ío pll!J I icado I)() I)Cl) dL' :.! I Ui :2U()~ \' ,Ú; I () 17 C () L 
():~. 1,1'1 J'll B. f ~nt:\.\I Tdll\l'nt(). __ 

,~ 

.! :':(){l:': COORIlEN.\(''\O DE COi\IISSÚES PER.'\1ANENTES (('CP) 

I I1r.llllillh"lb ' I puhlic:I<';:lo, 

I :.!I:~' :!()():2 i\ leo;a Dirt.'lol'a da Cillllal'a dos Ikl'lItados (MESA) 
I'LI /I) pa LJ ~I prl'~l'lItJ,:'I( I de rl'cu r~o " 1'1 ig(1 I,p. ~ 2" do I, I (05 Sl~"ÚC~) dl: I :.! " u~ "3 ()~. De n 1": 03 0_ 1'.1" 
7:2,)·1 Col 01._. 

1<1 l .!(}(J:2 ;\1l'.,a t>in'\ora da Cümal'a do!. IkpUlado'i 
(1\1I:S,\ ) 
FIIC'L'IT:tIlI('lllo alllollljlin) do l'r:110 IUl'a 1{'·l'lll''''). 

" '. li n-' i\h- .... Di 1'I'lol'a da (':'l1Ia 1'11 do ... I kputados (MESA) 
(li 1,( , \ 1 I' I () 1 11:2.:1 ('('.1 R. ,'1l1':1I1Ii Il II;IIHlq (.q, proj('[o P<ll.lllahor","II) tI'l Ikd,II)O Fill ,lI. IH>:' Inll1(h dI) 
\ 1'1 , "~. 1',11'<1;":1"111) (!II:lrll) " .\rll~o ~ 1.11 dfJ lU . 

)q " .! ( )( L!. i\h'."'1 Dil'l,tOl'" da ("I 111 a 1'<' do ... Dqllltad ..... , 
('\1 LS.\) 
1'III'dll1illh,ld" a (<- p 

:! 1 ,I: I :!()O:2 COORDENA(''\O DE COMISSÔES I'ER:\lA.NENTES (('('1') 
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!',lle;lll1 iIlILldil:1 CC.! I{ 

_~ I I 
, ) :..!.()()'..!. ('omi .. l>üo de COIIl>litllição e .Juo;liça e de Cidadania «(,CIC) 

R('Cl'hinl\,lIto p\'I;1 CC /R , 

:21 !:~/ 2()O2 COll1iso;flO de Constitui~'ii() l' Justi.,-a e de Cidad.lIlia « :C.le) 

I k"i>':II~ld(J IkLt tOl, lkp, 1,\'0 Aldlllara 

I i '200:1 COll1i ..... úo de ('onstit\li~'ào l' . 'tI~tiça l' <!l- Cidadania (CC,Ie) 

RI \'I'hid.t.1 RnLlI,'dlJ !:illd!. Q 

11 \ 21)1 )_ COlll i .... ào de ('OTl"titlli~'ii() l' .Iu"tiça l' de Cidadania ( ('('.J(') 

\pl'\I\.ld.I.1 R"d;l<;ilO Fi 11.11 \lI Ir llldllilllid;l<ll' 

, > ! 2(1)2 (,()ORI)E~A(.\O DI'. ( 'OMISS()ES PUU1ANENTFS «'('1') 

11Il';llllillh;J(!:J " plIhlic,,~~o lr\'pllhlic:.t(,'ão) , 

21 ll:.!{)():2 !\'ll'sa Dil'l'to,",I da Câl1la l'a dos DeJlutados (MESA) 
R"IllC~S;1 ;10 S\ Ilddo Fcucr;d. i1lr~l\és do OI'. I'S - C; S !'./~ ll io~ , 

r' I .;()()- ;\ll'l>il Dil'elol'a da Cú 111 a I'a dos Deputados {MESA> 
lün'hillH'1I10 do Ofício 11" 260.'0- (SF) COlllllnic;lIldo (J ;lrqui\ Jllll'llto da p roPO" i,Úfl , 

Cadastrar para Acompanhamento 

• 
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